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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 215, DE 14 DE AGOSTO DE 2019. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 
037/2019 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão presencial 
nº 037/2019 destinado a “Material hospitalar e Insulinas para a Secretaria Municipal de Saúde” 
Art. 2º Ficam designados: Letícia de Cássia Aguilera, Sandra Silvia Terribele de Castro e Neusa da Silva, para 
comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 14 de agosto de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 217, DE 14 DE AGOSTO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução, do Convite nº 001/2019. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
 CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o senhor Rafael Cochi, Engenheiro Civil, devidamente habilitado no CREA, sob o nº 50694980-37 – 
SP, para fiscalizar o objeto do Convite nº 001/2019, que versa sobre a “Contratação de Empresa Especializada para 
Elaboração de Projetos Técnicos de uma Área Industrial no Município de Vista Alegre do Alto”. 
 Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
 Art. 3º - O exercício da função atribuída pela presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria de nº 101 de 25 de abril de 
2019.. 
Vista Alegre do Alto, 14 de agosto de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
 
 



Vista Alegre do Alto/SP • quarta-feira, 14 de agosto de 2019 • Edição 443 • Página 2 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

2 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÕES EXTRATOS: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO 
ADITAMENTO/PRORROGAÇÃO Nº 034/2019, COM A EMPRESA PETRAS PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO S/S LTDA ME, NO VALOR DE R$ 49.200,00 (QUARENTA E NOVE MIL REAIS), REFERENTE A 
PRORROGAÇÃO POR MAIS DOZE PARA COM O INTUITO DE CONTRATAÇÃO PARA O PERÍODO DE JAN A AGOS DE 
2019, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM GESTÃO EDUCACIONAL, 
PEDAGÓGICA E APOIO ADMINISTRATIVO VISANDO À ORIENTAÇÃO GOVERNAMENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, REFERENTE PROCESSO 1757/2018, CONVITE 016/2017, NA DATA DE 14 DE AGOSTO DE 2019. 
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